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TERMO DE COMPROMISSO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO E 
COMPLEMENTAÇÃO EDUCACIONAL 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Compromisso de Estágio Curricular, de um lado o Escritório 
______________________________________________________________________, estabelecido na 
Rua __________________________________________________________, nº _____________, Bairro 
______________________________, na cidade de _______________________________, UF ______, 
representado neste ato por seu representante legal ao final assinado, e de outro lado, doravante 
simplesmente denominada como Instituição de Ensino, a FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM - FDCI, localizada na Rodovia Engenheiro Fabiano Vivácqua – BR 482, nº 1759 a 1877, 
Localidade de Morro Grande, nesta cidade de Cachoeiro de Itapemirim – ES, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.715.369/0002-50, neste ato representada por TICIANO YAZEGY PERIM, Diretor, e o(a) aluno(a) 
_________________________________________________________________, regularmente 
matriculado(a) no _________ período, turno _____________________, turma ______________, do curso 
de Direito da Faculdade de Direito de Cachoeiro de Itapemirim – FDCI, portador(a) do RG nº 
_______________________________, residente e domiciliado(a) na Rua 
______________________________________________________________, nº _____________, Bairro 
_______________________________________________, na cidade de 
________________________________________, doravante denominado(a) ESTAGIÁRIO(A), têm entre 
si, justo e contratado, o presente instrumento, que será regido pelas cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente termo tem por objetivo propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem do(a) 
estagiário(a), proporcionando-lhe formação e aperfeiçoamento práticos, direto e específico ou sob forma 
e atividade de extensão, desenvolvendo atividades práticas relacionadas a sua área de formação 
acadêmica e no campo do relacionamento humano, sem vínculo empregatício com a concedente, 
conforme disposto no art. 3º da Lei nº. 11.788/2008, com duração de __________ meses (sugestão de 12 
meses, no máximo), podendo ser prorrogado, iniciando-se no dia _____/_____/________ e terminando no 
dia _____/_____/________. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O estágio será realizado no Escritório __________________________________________, que funciona 
na cidade de __________________________________________________________________, na Rua 
___________________________________________, nº. _______, Bairro _______________________, 
em convênio e nas instalações da concedente, sob a supervisão e orientação do(a) 
_____________________________________________, a quem o(a) estagiário(a) se reporta, mediante 
uma bolsa equivalente a R$ ______________ por mês. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O(a) estagiário(a) obriga-se a: 

 Atender à orientação que lhe for dada pelo(a) ________________________________________ 
junto ao qual estiver servindo, realizando as atividades que forem fixadas; 

 Cumprir jornada de atividade de estágio de (no máximo seis) horas por dia, de segunda a sexta-
feira, das ___________ às ___________ horas, assinando diariamente o controle de frequência; 

 Apresentar no início de cada ano letivo, o comprovante de renovação da matrícula no respectivo 
curso, assim como declaração de aprovação nas matérias que cursou no ano imediatamente anterior; 

 Manter sigilo sobre os fatos que tiver conhecimento no exercício de suas funções; 

 Atender às normas de trabalho vigentes no âmbito do(a) concedente e/ou órgão ao qual estiver 
servindo; 

 Submeter-se aos processos e meios de avaliação de desempenho profissional e acadêmico, 
fixados pelo(a) concedente e pela unidade de ensino superior onde está matriculado; 

 Conduzir-se de maneira compatível com as responsabilidades do estágio, empenhando-se para 
seu melhor rendimento; 

 Devolver o crachá ou outra identidade que lhe for fornecida pelo(a) concedente; 

 Justificar a ausência ao serviço, para os casos em que a legislação trabalhista admitir falta ao 
trabalho; 

 Comunicar, por escrito, a interrupção ou conclusão do curso. 
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CLÁUSULA QUARTA 
O(a) concedente obriga-se a: 

 Proporcionar ao(à) estagiário(a), condições técnicas de treinamento prático, aperfeiçoamento 
técnico, cultural científico e de relacionamento humano; 

 Proporcionar permanente acompanhamento e supervisão das atividades do(a) estagiário(a); 

 Acompanhar a frequência do(a) estagiário(a) e avaliar a sua atividade, segundo relatório bimestral 
encaminhado à interveniente. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
Qualquer alteração no horário a ser cumprido pelo(a) estagiário(a) necessitará de prévia autorização do(a) 
concedente e do _______________________________________________, (responsável pelo(a) 
concedente), podendo as partes rescindir o presente termo a qualquer momento, independente de prévio 
aviso ou pagamento de indenização, qualquer que seja. 
 
E por estarem justos e acordados, é firmado o presente termo de compromisso, em 03 (três) vias de igual 
teor, para um só efeito, na presença de duas testemunhas. 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, _______ de ________________ de ___________ 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Concedente 

 
 

______________________________________________ 
FEVIT / FACULDADE DE DIREITO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

Interveniente 
 
 

______________________________________________ 
Estagiário(a) 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________ 
 
 
 
______________________________ 


